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 A militar é mãe de um filho com

Síndrome de Down. 

Essa criança dependia de

acompanhamento clínico e assistência

de sua mãe, que cumpria uma carga

horária de trabalho reduzida.



A carga horária de trabalho da

militar foi aumentada novamente. 

A sargento solicitou na Justiça

Militar a redução da carga horária de

8 para 4 horas diárias.



O pedido da militar era sobre a

Lei Estadual n. 9.401, de 1986,

c/c o Decreto Estadual n. 27.471

de 1987. 

 Essa lei autorizava a redução de

carga horária de trabalho do

servidor público estadual que fosse

responsável por “pessoa

excepcional”, mas não incluía os

militares.



Servidores civis e militares possuem

direitos e obrigações diferentes de

acordo com a lei.



A Justiça Militar mineira analisou o

caso, considerou todas as provas

constantes e afirmou que a militar teria

direito a redução de carga horária.

 O pedido foi concedido.



Ata da CPAD n.22, de 2021 

Este processo foi considerado de valor

histórico por se tratar da questão de

concessão de redução de carga horária a

militar.
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